
INDICAÇÃO Nº 
3380
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de R$ 245.000,00 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil Reais) para o Centro de Convivência da Criança e do Adolescente de Pacaembu realizar a construção de cobertura em estrutura metálica tipo arco para cobertura de quadra de esportes.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, Gisele Aparecida Garcia Colpas, considerando a importância da entidade na realização de trabalhos junto as crianças e adolescentes de 6 a 14 anos do município.

O Centro de Convivência da Criança e do Adolescente atende 80 crianças e adolescentes, divididos nos períodos da manhã e tarde, no contra turno dos horários escolares com atividades de acompanhamento de estudo, flauta, dança, educação física, capoeira, skate, artes, noções de informática, higiene corporal e alimentação.

Nas edições de 2010 e 2012 do IPRS, Pacaembu classificou-se no Grupo 3, que agrega os municípios com baixos níveis de riqueza e bons indicadores de longevidade e escolaridade.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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